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TERMO ADITIVO Nº 260/2024  

 

Primeiro Termo aditivo ao Contrato nº. 027/2024, 

Concorrência Eletrônica nº. 002/2024, Processo 

Administrativo nº. 033/2024, que tem como objeto 

contratação de empresa para prestação de 

serviço para obra de pavimentação asfáltica, em 

CBUQ, no Bairro Chácaras Alto da Boa Vista., 

firmado entre o município de Guaranésia/MG e 

BRUNO MATIAS PIZA - AREEIRO SAO 

MATHEUS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA, ente de direito público, inscrito no CNPJ nº. 

17.900.473/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Laércio Cintra Nogueira, 

Gestão Administrativa 2021/2024, brasileiro, divorciado, servidor público estadual, residente e 

domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 618, nesta cidade, RG nº MG 2.867.333 e CPF nº. 

472.513.876-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representado pelo seu secretário, Sr. Paulo Marcos Teixeira, brasileiro, casado, servidor público, 

portador do CPF nº. 000.256.136-00 e RG M.6.805.439, residente e domiciliado na Rua Roque 

Talibertti, 61, Residencial JR, nesta cidade; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO, neste ato representado por seu secretário, Sr. Luis José Pereira, portador do RG 

nº. M-7.306.40 e do CPF nº. 183.756.856-15, residente e domiciliado na Rua Júlio Tavares, nº. 

1.183, no Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e Empresa BRUNO 

MATIAS PIZA - AREEIRO SAO MATHEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 28 772 347/0002-

52, com sede na rua Professor Vicente de Paula Teixeira, nº 2, no Bairro Barra Mansa, na cidade 

de Juruaia, CEP Juruaia, 37805000 neste ato representada por Matheus Alves Del Valle Silva, 

portador do CPF N. 17600551667, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 033/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 104, I; 124, 125 e 130) 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual: 

1.1.1. Acréscimo R$ 256.747,69 (duzentos e cinquenta e seis mil setecentos e quarenta e sete 

reais e sessenta e nove centavos) o que equivale a 24,99% do valor inicial atualizado do Contrato 

nº 027/2024, com fundamento no art. 125, da Lei 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. Com a) alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 1.283.893,00 (um milhão 

duzentos e oitenta e três mil oitocentos e noventa e três reais), conforme planilha em anexo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. As despesas com execução do presente aditamento correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Ficha Elemento/Dotação 

583 – Pavimentação E Obras Complementares/BB – Obras E 

Instalações Domínio Público 

02.40.01.15.452.0501.1.193 

4.4.90.51.01 

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo 

a proporção de 5 % (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 3 dias 

após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 

que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em (03) três vias do mesmo 

teor e para os mesmos efeitos legais. 

 

Guaranésia, 29 de novembro de 2024 

 

 

 

Laércio Cintra Nogueira 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

Nilson Jose Caetano  

Contratado 

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/

